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LICENÇA DE TNSTALaÇÃO - L.I. Nri ll9l22-01

ENDEREÇo pAn4 coRa"EspoxnÊrcll: Rua Francisco Orellana, n" 215, Planalto,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.570.820/0001-30 INSCRTÇÃo ESTADL'AL:

Fosr:(92) 3655-4600 FAx:

Rf,GTsTRoNoIPAAM: 1012.3217 PRocESsoNs:.1284512022-19

ArrvrDADE: Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Francisco Orellana, n" 215, Planalto, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a instalação de um Sistema de Tratamento de Esgoto
Doméstico/Sanitário, para uso exclusivo da "Fundação Centro de Controle de
Oncologia do Estado do Amazonas - FCECON", com capacidade de 367,09m3/dia.

PorENCrALPolurooúDEcRÁDADoR:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrl Llcençl: 0l ANo.

A te n cão:
. Esta licençâ é compostr dc l0 restrlçõ€s ey'ou cotrdlçô€s constentês oo verso, cujo oão

cümprimento/rtendimetrto sújeltrá r sür invslidaçâo c/oü es pcorlidsdes previstrs €m normrs.
. Esta licetrçs rio comprovr ncm substitui o documento de propriedadc, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta liceDç8 deve estár disposta de formr yisÍvel (frente e vcrso), no locel onde é desetrvolvids 8 atividsde.

I 6 JUL ã}21

liveirâ (;eissl€r
Técnica

Rosa Julian te de Souza
Dire iretor Presidente

www ipââm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
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Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parquê
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das. atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

erpede a presentc Licença que autoriza a:

INTEREssÁDo: Fundação Centro de Controle de Oncologia do Estado do
Amazonas - FCECON.

Manaus-AM,
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Realce



RESTruÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N' I19/22-01

l. O pedido de licenciamento e a Í€spectiva concessão da mesma, só tení validade quando
publicada DiáLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câtnaras Municipais, confonne aÍ1.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental devení ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de

20t2;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 12845n022-19.
4. Toda e qualquer modificação intioduzida no projeto após a emisúo da Licença implicaná

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade conslante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, aÍmazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada
aos resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004,
devendo enviar os certificados de destinação final dos resíduos a este Instituto
mensalmente.

8. A coleta e o trdnsporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
' devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade neste Instituto, com envio

dos certificados de destinação final.
9. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 60 (sessenta) dias, o Plano de Gerenciamento de

Resíduos Sólidos da Construção Civil (PGRSCC).
lo.Após a conclusão da obra de implantação da Estação de Tratamento de Efluentes - ETE,

apresentar imediatamente a solicitação da Licença de Operação - LO.


